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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

p[iEFEITu RA riúrildíbÁL DE VALENTE - ESTADO DA BAHIA - CONTRATO

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.84
sede  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado  da  Bahía,  represen
SrO  Prefeito  Municipal   Warcos Aoírxáno  c/e  O//'tie/ta ,4ri,u7c),   portador  do  CPF  nO  560.6
33.454.663   SSP/BA,   residente   e  domiciliado   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,   Dionísio   Mor

48890-000,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada  C

outro  lado  a  empresa  FBF  EMPREENDIMENTO  LTDA -  ME.,  estabelecida  na  Rua  Jard
LOT  24,   Baírro   Duda   Macario,   Euclídes   Da   Cunha   -   Bahia,   CEP:   48.500-000,   inscrit

10.783.097  /OOO1-00,  através  do  seu  representante  legal,  Sr.  Edson  Ribeiro  Da  Silva,  p

de ldentidade  nO  O8.395.350  -  74,  expedido  por SSP/BA e  ínscríto  no  CPF nO  969.522.10
CONTRATADA,   observado   a   DISPENSA   NO   O7-067/2017   e   PROCESSO   ADM
401/2017,  mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁuSULA PRIMEIRA - OBJETO.

FORNECIMENTO  DE  ARTIGOS  DE  VESTUARIOS  (SAPATOS  E  BOTAS),  D
ALUNOS DA REDE  MUNICIPAL DE  ENSINO  PARllCIPANTE  DO  PROJETO  D

{LAUSULA SEGUN bA -_PRAZO DÉ ÉXEéúç_Ãõ íjõ_ÕB_jÉ_Tõ
5_.`ÍTõ _cóntratc) terá vigência a_té _31 dé Dezembro de 2017 contada a partir de sua
ter a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e sucessívos  peri'odos,  mediante termos  aditivos,
dias,  após  a  veríficação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração
contrato,  conforme  art.  24,  inciso  lV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto
objeto.

[LÁUSULA TERCEIRA - DO P[`EçO É FO_R_úÀ DE PAG_AMENTO
3.1  - O  pre;o estimado  a  ser pago a  Contratada  é  de:  R$  4.035,00  (QUATRO  MIL E
REAIS),  observada  a  seguínte  forma  de  pagamento:  Necessariamente,  através  de  tran
em Cheque/Conta  do  Credor.

3.2 - Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trint
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   se
Contratado  e  esteja  devidamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Not
os percentuais das despesas referentes a  insumos e a mão de obra.

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instítuição  financ
CO NTRATANTE.

3.4 - Em  caso de impossibilídade do cumprimento do  ítem  3.3,  o credor ficará  responsá
tarifas bancárias em decorrêncía do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiret
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SETOR DE  LICITAçÕES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

cLÁusuLA QuARTA - DA DoTAção oR_çàriért_i.Á[tIA
4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da

UNIDADE ORçAMENTARIA: 0401 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV:  2010 - FuNCIONAMENTO  DA REDE  DE EDUCAÇÃO  BASICA - ENSINO
ELEMENTO DE DESPESA:  33903000000O - Material  De Consumo
FONTE:  04 - SAIARIO  EDUCAÇÃO

QUINtÁ - DAS OB[uGAÇõES DA CO NTRATANTE
5.1 - Observar fíelmente as cláusulas e condições estipuiadas  poriorça déste_ Íh_s_tr_uhéh_t

5.2  -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeítadas,  i

pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   ev
adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certifícar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  co
estipu ladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  índispensáveis  ao  plen
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

SE)(TÀ - DAs oBRIGAçõEs DA _coNmATADA,
6,1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrument

6.2 - E de inteira responsabilidade da  Contratada o fornecimento do objeto deste contrat
exímír-se,  ainda que parcialmente.

6.3 -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer
estípulado  neste contrato.

6.4 -  Responder pelos danos causados,  diretamente a  Contratante  ou  a terceíros,  decor
ou dolo na execução do contrato.

DAS_ SA_]t çõ ES
7.1 - Serão a_bsérv:das  as  disposíções

FÀRÁ Ó cÃ_s_ó b_É INÁi)I_riPLÉMÉ_hi._õT
do  Capi'tulo  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso

contratual  e  normas geraís  da  referida  Lei.

criüs u LÁ õÍT_ÃÚ-A- i- bÃ_-kÉSãSA_o_ __ _
8.1  -  O  descumprimento  das  condíções óta  aju:_ta-das,  queY  impliquem   inéx_ecução  tot

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judi
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,   as  consequências  e  os  direitos  assegurado
conforme a  legíslação aplicável.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

lCLÁUSULA NONA -  DA FISCALIZAçÃO

9.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão  fiscili_zados   pela

prepostos  credencíados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscaliz
integralmente   a    sua   função    e   com    ela    entender-se   diretamente   sobre    os    ass

prod utos/serviços contratados.

9.2 - As comunicações entre a fiscalização e a  fornecedora  dos  produtos serão sempre

por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  ser
escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

9.3 - A fiscalização  poderá aplicar sanções e multas à  prestadora dos serviços,  nos termo
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4 -  Se  a  qualquer temp[),  a  fiscalízação  da  prefeítura  observar  que  os  métodos  de tr
são  ineficientes ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,   poderá  exigír  que  a  empresa  aume
eficiência  e qualidade de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos serviços.  Ainda  que oco
de força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheio  ao controle da  Prefeitura,  a  Fiscalização
contratada  intensíficasse  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinárío,
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5  - A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  res[)onsabilidade  da  contrata

correta execução dos serviços.

9.6 - As observações,  ordens e instruções da físcalização serão, obrigatoriamente,  registr
serviços'',   no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  ve
execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  cont
Capítulo lll da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo ao servidor ou  comissão designados,  pri

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relatívas   à   execução   do   contrato,

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao   contratado   instruções  e  comunícar  alterações  de   prazos  e  cronogra

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanha
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  p
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a verifícação da  execução já  realizada,  emi
habilitação para o recebimento de pagamentos;

Pç.  Getullo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  - CEP  48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.

os  livre acesso aos

ção  possa  exercer
ntos    ligados   aos

or escrito.  Quando
o  confirmados  por

deste edital,  bem

balho  da  empresa
do  público  e/ou  o

te  sua  segurança,
ra  caso fortuito ou
oderá  exígir que  a
fím  de  garantir a

a  pela qualidade e

das no ''diário dos
ifícadas  durante  a

ato,   na  forma  do
ordialmente:

determinando   as

as  de  execução,

ento  e  avaliação
ssam  acarretar  a

o contrato;



PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENT
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
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f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solícitando  ao  setor competente  d
necessário,  parecer de especialistas;

g)  cumprir as  diretrizes traçadas  pelo  órgão central  de controle,  acompanhamento e ava
contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato,
com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualifícação  exigidas  na  lici
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárías;
i) ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de empregados da contratada, cuj
inconveniente  ou  que venha  embaraçar ou  dificultar a  ação  fiscalízadora,  correndo,  por
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  co

que tal fato imponha;
j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionad
do contrato.

9.8 - A ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da  fiscalização do  contratante,  não  eximirá  à
responsabilidade na execução do contrato.

éLÃ_USuLA DÉCIMA - DO REAJUSTE, DOS ACRÍSCIM_OS E SU[,RESSÕES
10.1  -  Os  preços   poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum   acordo,   respeita
ordinária conforme variação de mercado.

10.2  - A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediant
acréscimos ou supressões que se fizerem  nec.essárias,  no montante de até 25%  (vinte e
valor inicial  atualizado  do  Contrato,  de acordo  com  os  parágrafos  prímeiro e segundo co
da  Leí  nO  8.666/93.  Nenhum  acrésc.imo  ou  supressão  poderá  exceder os  limites  estabele
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

t LÁ_US U LA PRI:MEIRA - DAS
i_ii :ró_s triÉJtós que sejam

b_I_5_i;õ§fÇ_õÉS FI NÁ_IS
devidos em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução dos

exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

11.2 - Aos  casos  omissos será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002 su
N.0  8.666/93 e atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94.

•CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAçÃO

12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,
Contrato.

ceJer  ou  transferir,  total  ou  parc_ialm_:;l

TÉRtÉÍRÂ i bOS C_À_SõS
i3.i _-  A  ekecuçãó  _d_e_s_t:_ éont_r_ato,   bem   como

õ_MiSSõs
o:_é_aso-s_ nele  omissos,   serão   regulad

contratuais e  pelos  preceitos de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente, os  princíp
dos Contratos e das disposições do  Direito Privado,  na forma do Art.  54 combinado com
55, da  Lei no  8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

tLÁU§ULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1_ -  As  partes__elegem  o  foro  da  Cóniarca  de  Valente -  Bahia,  com  renúncia  de  qualq

prMlegiado que seja  para  dirimír quaisquer dúvídas que surgirem  na  execução do  presen

14.2 -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado  e contratado,  l
Contrato em  O2 (Duas) vías de  igual teor e forma,  para todos os fins de direitc),  sem  ras

qual  depc)is  de  lído  e achado  conforme,  perante duas  testemunhas,  a  todo  o ato  presen
assinado, as quais se obrigam  a cumpri-lo.

Valente-Bahia,08 de SETEMBRO  de 2017.

CONTRATANTE : CO NTRATADA:

éítsíün  ,pJiriNo  & st
FBF EMPREENDIMENTO  LTDA -

Edson  Ribeiro Da  Silva
Representante legal

er outro,  por mais
e lnstrumento.
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ras ou emendas, o
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CPF/RG: ##So#>&oüemffifflm      NaOpr;"cpF/RG:      @çó'c,/ q-+/
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENT
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:         FORNECIMENTO     DE    ARTIGOS    DE    VESTUÁRIOS    (SAPAT
DESTINADOS    AOS    ALUNOS    DA    REDE    MUNICIPAL    DE    ENSINO    PA
PROJETO  DE  MUSICA,

uNIDADE ORÇAMENTARIA:  0401 - I=UNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV:  2010 - FUNCIONAMENTO  DA REDE DE  EDUCAÇÃO  BASICA - ENSINO
ELEMENTO  DE DESPESA: 339030000000 - Material  De Consumo
FONTE:  04 - SAIARIO  EDuCAÇÃO

S    E    BOTAS),
TICIPANTE    DO

FU N DAM ENIAL

D E SCRIÇÃO VALOR
TOTAL

BOTA CANO CURTO  EM  BRANCO TAM.  36
COM SALTO CONFECCIONADA EM
ATANADO SINTEllCO ECOLOGIOCO
BOTA CANO  CURTO  EM  BRANCO TAM.  38
COM  SALTO  CONFECCIONADA EM
ATANADO SINTEllCO ECOLOGIOCO
BOTA CANO CURTO  EM  BRANCO TAM.40
COM  SALTO CONFECCIONADA EM
ATANADO SINTETICO  ECOLOGIOCO
SAPATO  BRANCO TAM.  34 TIPO
KITCHEN,  NA COR BRANCA,
CONFECCIONADO  EM  PVC,
EXPANDINDO.

SAPATO  BRANCO TAM.  36 TIPO
KITCHEN,  NA COR  BRANCA,
CONFECCIONADO  EM  PVC,
EXPANDINDO.

SAPATO  BRANCO TAM.  38 TIPO
KITCHEN,  NA COR BRANCA,
CONFECCIONADO  EM  PVC,
EXPANDINDO.
SAPATO BRANCO TAM. 4O llPO
KrTcHEN,  NA COR BRANCA,
CONFECCIONADO  EM  PVC,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845,896/0001-51

EXPANDINDO.

SAPATO  BRANCO TAM.  42 TIPO
KITCHEN,  NA COR BRANCA,
CONFECCIONADO  EM  PVC,
EXPANDINDO.

SAPATO  BRANCO TAM.  44 TIPO
KITCHEN,  NA COR BRANCA,
CONFECCIONADO  EM  PVC,
EXPANDINDO.

TOTA L

Valente-Bahia,08 de SETEMBRO de 2017.

CO NTRATADA:

Fg#REt#l#ffiTOtT"fiÍ

Adriano deÁJliveira Araújo Edson  Ribeiro  Da  Silva
Representante legal

Nome:  '
CPF/RG:
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